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Às Comissões, em 15/02/2022 Quórum:

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS PARA (X) Maioria Simples
O CARGO DEMÉDICO CLÍNICO GERAL, DE
ENFERMEIRO E DE AGENTE ( ) Maioria Absoluta
“COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM o o
ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE NA ( ) Maioria Qualificada

HORA.

Autor: Poder Executivo

Anotações: ENTRE ww O qo o 1235 / DAM Qgusunctode VA
Se8seh Sromtaio do salval 9022 E aprendo va Sesses
Mynú de 42 [oz [9022 a: 18 votos a O

    Fa

trade dafo wo 1285 Lora Pojudat do Vm AS Cd Ofício.
do Etherve O! Oo PE 145% froga (Coml AP, go RPUCMpA)

43 Votação 2º Votação Única Votação

             
     Proposição: Proposição: Proposição:   

Por votos| Por votos| Por votos           em / / em / / em / / 
        



  Protóitura hScrécicaa!
<do Pouso Alegre

PROJETO DE LEI Nº 1.285, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022  
Dispõe sobre criação de vagas para o cargo de Médico
Clínico Geral, de Enfermeiro e de Agente Comunitário de
Saúde, em atendimento ao Programa Saúde na Hora.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas 03 (três) vagas de provimento efetivo, no quadro da AdministraçãoDireta, Secretaria
Municipal de Saúde, para o cargo de Médico Clínico Geral, de Enfermeiro e de Agente Comunitário de
Saúde, em atendimento ao Programa Saúde na Hora.

Art. 2º. As atribuições, a carga horária, os vencimentos e demais requisitos dos cargos relacionados no
art. 1º desta Lei, serão os já atribuídos aos respectivos cargos, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 3º, As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Pouso Alegre — MG, 11 de fevereiro de 2022.     RAFAEL TADEU SIMÕES
Prefeito Municipal  



  Eresfesitura Nfrardicigosaldo Pouso Alegre

JUSTIFICATIVA  
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A presente Propositura visa a criação de cargos profissionais para
atuarem junto ao Programa Saúde Na Hora, referente a portaria nº 397, de 16 de março de 2020, que
viabiliza o custeio aos Municípios e Distrito Federal para implantação do horário estendido de
funcionamento das Unidades de Saúde da Família (USF) e Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Considerando que o programa Saúde na Hora foi lançado com
objetivo de ampliar o acesso dos usuários às ações e serviços ofertados pela Atenção Primária à Saúde
nos municípios, oferecer para a população ações de saúde em horários mais flexíveis, fortalecer a gestão
municipal na organização da Atenção Primária à Saúde, reduzir os custos em outros níveis de atenção,
distribuir recursos da União para a Atenção Primária, reduzir as filas nas unidades de Pronto Atendimento
e Emergência hospitalares e, também, dar suporte ao município para o enfrentamentoda emergência em
saúde advinda com o Covid-19, vê-se a necessidade de medidas para efetivação dos objetivos.

O Programa Saúde na Hora é um programa que vem com a intenção
de melhorar a disseminação da saúde a população de uma forma mais ampla e acessível um programa de
ampliação do acesso aos serviços de atenção primaria a saúde através da extensão do horário de
atendimento das unidades básicas de saúde e unidades da saúde da família.

O Município, para garantir que a população seja atendida e de forma
a assegurarque o horário seja ampliado, carece da criação de alguns cargos de profissionais de saúde na
UBS SEBASTIÃO REIS DA SILVA, os quais são: um (a) médico (a) com carga horária de 20 horas
semanais, um (a) enfermeiro (a) com carga horária 20 horas semanais e um (a) agente comunitário de

saúde com carga horária de 40 horas semanais.

A contratação dos seguintes profissionais é justificada pelo fato da
Unidade Básica de Saúde estender o horário de funcionamento, aumentando, assim, a demanda e, para
manter a qualidade dos serviços prestados a administração municipal deve adotar estratégias, como a

criação de cargos para formação da equipe.

Isto posto, é de notável observação que com a criação dos cargos a

Atenção Primária será beneficiada, pois a evolução e ampliação dos serviços de saúde sempre trazem
grandes avanços para todos, inclusive para a população que faz uso dos serviços prestados, efetivando o

que é buscado no Programa Saúde na Hora.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e aos demais
Vereadorescom assento nessa Laboriosa Casa Legislativa, a discussão e aprovação do presente Projeto
de Lei.

Pouso Alegre — MG, 11 de fevereiro de 2022. 
RAFAEL TADEU SIMÕES

“PrefeitoMunicipal  



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestaçãode Contas

Estimativa de impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, inciso|
Vínculo: 1593305Período: Dezembro/2021 Entidade:Consolidado

     
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de ImpactoOrçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no inciso | do art. 18 da Lei Complementarnº 101-2000e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
DiretrizesOrçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1593305 - FNS - ATENÇÃO PRIMÁRIA               

                  
 
   

   

    
    

    

Ativo Financeiro inicial (|) 12.536.903,93 12.536.903.93 2.536.903,93
Passivo Financeiro Inicial () 371.811,93 371.611,93 371.611,93

Situação Financeira Inicial (lift - dl) 12.155.292,00 12.165.292,60 12.165.202,00

ResultadoAumentativo (Acumulado) | 28.828.439,14| 28.626.439,14 28.826.439,14

Resultado AumentativoOrçamentário (IVj=[V + VD 28.628.439,14 28.826.439,14 28.826.439,14
Recaita (V) 14.413.219,57 414413.219,57 14413.218,57
interferências Ativas (4!) 14 413.219,57 14.413.219,87 14413.219,57
Resultado AumentativoExtra-Orçamentário(Vlij=(VH) 8,00 2,00 0,00

AcréscimosPatrimoniais no Financeiro (VIH) ma . 2,00 0.00] 2,00     o
Resultado Diminutivo 2.247.927,57 2.247.927,57
  

22A792757 
     Resultado diminutivo Orçamentário (IX)=(A + XI) 2.247.927,57 2.247.927,57 2.247.927,57

Despesas (Projeçãodas Despesas Liguidadas) OX) 2247O2T,57 2.247.927,87 2.247.927,57) &

interferências Passivas (Xi) 2.00 2,00 0,00]:
Resultado DiminutivoExtra-OrçamentárioOdlj=(RHI) 8,00 8,60 0,00):
Decréscimos Patrimoniais no Elnanceiro (XHtis 2,00 2,00 5,00 :     

Resultado Projetado , 0,00 0,00] 0,00

Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIVJ=(IV- DO) 26.578.511,57 26.578.511,57 26.578.511,57
Situação FnanceiraAntes do Ato (XVI=(NHIVAVIL-X-XI) 38.743.803,57 38.743.803,57 38.743.803,57

              
Demonstrativo do impacto 201.308,57 201.308,57 0.00

Fontes de Compensação 8,80 2,00 8,00
       

        
26.578.511,57 26.578.811,57 28.578.511,57

38.743.803,57 38.743.803,57) 38.743.803,57
Resultado Orçamentário Final Reprojetado
Resultado Financeiro Final Reproistado             

         
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000
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DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE COM A LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL

DO OBJETO: Projeto de Lei para a criação de cargos profissionais para atuarem junto ao
Programa Saúde Na Hora, referente a portaria nº 397, de 16 de março de 2020, que
viabiliza o custeio aos Municípios para implantação do horário estendido de
funcionamento das Unidades de Saúde da Familia (USF) e Unidades Básicas de Saúde
(UBS).

Declaro, para os devidos fins, que o objeto da propositura em comento é compatível com

a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração,

assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Pouso Alegre, 14 de Fevereiro de 2022.

 
Silvia Regina Pereira da Silva
Secretária Municipal de Saúde 



  
Programa Saúde na Hora

TERMO DE COMPROMISSO GESTOR

CÓDIGO IBGE: 315250 MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE / MG 
Ao aderir ao Programa Saúde na Hora, o município assume & mspromisso voltado à ampliação do acesso dos

serviços de Atenção Primária à Saúde (APS) conforme disposto na PNAB, por meio do funcionamento de Unidades
Básicas de Saúde (UBS), também referidas neste documento como Unidade de Saúde da Familia (USP), com

horário estendido. Nesse sentido, são compromissos dos gestores municipal, estadual e federal:

|- Compromissos
LH - Compromissosdo Municipio/DistritoFederal:

a. Garantir a composição minima das Equipes da
Primária (eAP) e Equipes de Saúde Bucal (eSB) selecionadas para pariicipar do Programa, com seis
profissionais devidamente cadasirados no Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde

CNES)
b. Não diminuir o número de eSF e eSB no município ou Distrito Federal;
c. Assegurar a ampliação do horário de tuncionamento das UBS ou USF, devidamente registrado no SENES,

de modo que funcionem ininterruptamente 42 horas diárias para as modalidades de funcionamento 80 horas

e 48 horas diárias para a modalidade de funcionamento 75 horas, de segunda a sexta-feira, ot
ininterruptemente 11 horas diárias para as mecialidadesde funcionamento 80 horas é 14 horas diárias para

a modalidade de funcionamento 75 horas, de segunda a sexta-feira, sendo permitido o funcionamento aos

sábados e/ou domingos, possibilitando maior acesso dos usuários dos serviços de saúde que não

Estratégia Saúde da Familia (eSP), equipes de Alenção

conseguem acessá-os em horário convencional,
d. Garantir o acesso de primeiro contato ao cuidado na APS, mais próximo aos locais de residência ou trabalho

dos cidadãos;
e. Garantir oferta dos mesmos serviços de APS durante todo o periodo de funcionamento da USF;

t Garantir ampliação do acesso às ações e serviços considerados essenciais na APS, como imunização, pré-

natal, puericultura, consultas médicas, de eniermagem e odontológicas, serviços de rastreamento
populacional, cuidado às condições crónicas, grupos terapêuticos & de educação em saúde, visitas &

atendimentos domiciliares, procedimentos, eoista de exames na USF, entre ouiras ações, por meia da

ampliação do horário de funcionamentoe cadastro da população;
Garantir retaguarda da Rede de Atenção à Saúde corniorme necessidade local.
Estimular a redução do volume de atendimentos de usuários de baixo risco em unidades de pronio=Mo

atendimento e emergências hospitalares,
| Utilizar Prontuário Eletrônico, preferencialmente o eSUS-APS/PEC ou ouíros sistemas que atendam o

modelo de informação definido pelo Ministério da Saúde. com exceção para a modalidade de funcionamento

80 horas simplificada, para s qual haverá o prazo de 12 competências SCNES para utilização ou

implantação do Prontuário Eletrônico,
if Garantir infraestrutura adequada ao número de equipes cadastradas para O pisno tuncionamento da UBS ou

Uvsr;



    k Garantir que a população esteja informada sobre o funcionamentodo serviço em horário estendicã

| Garantir atendimento de demanda espontânea durante todo o período de funcionamento da UBS o

m. Garantir a identidade visual da USF sinalizando o horário de funcionamento e oferta de serviços conforme

Maruai de Uso de Marca, disponivel no sítio ntty://apssaudegov .br'ape/saudehora.

a. Apoiar os municípios na implementaçãodo Programa, para potencializar os processos de melhoria do

acesso na APS;
b. Apoiar os municípios na reorganizaçãodas UBS ou USE participantesdo Programa,
c. Monitorar e avaliar os processos de qualificação da APS, o repasse de recurso do Programa e o painel de

indicadores definidos;
cd. Apoiar nas oferias de qualificação e educação permanente na APS;

e. Agregar benefícios financeiros próprios do tesouro Estadual,
t Estimular e promover o intercâmbio de experiências entre os diversos municípios, para disseminar

tecnologias e conhecimentos voltados para à melhoria do acesso e da integralidade na APS,

a. Assegurar a efetiva implementação do Programa no âmbito do Distrito Federal e dos municipios:
b. Transferir regularmenteos recursos referentes o Programa Saúde na Hora, de acordo com as regras de

financiamento;
Efetuar a análise do cumprimento das condições de adesão e de permanência das UBS ou UBP noo
Programa,

d. Dar publicidade sobre a regulamentaçãoe funcionamento do Programa por meio de atos rormativos e

documentos técnicos;
e. Promover processos de apoio para subsidiar a implantação do Programa,
E implantarprocesso regular de monitoramento e avallação para acompanhamento do repasse mensal e dos

resultados do Programa.

it - Ações e serviços essenciaisa serem afertadas pelas USF
São consideradas ações e serviços essenciais a serem stertadas pelas USP aderidas ao Programa Saúde na

Hora:

 
    

| Acolhimento com classificação de risco |E É

| Consultas médicas
   

Consultas de enfermagem

Consultas odontológicas

    
imunização (calendário vacinal completo!     

Ações
Grupos terapéuticos e de educação sim saudeeee mam me

Dispensação de medicamentos,incluindo antibióticos e RENAMES |

L mma cs em eee
| Cadastro da população
í

          
i

* Visita e atendimento domiciliar

Exames, procedimentos e pequenas uirurgias
aa ond teemmemimiminente 



*Obrigatório para USF 75h com saúde bucal, opcional para UBS ou USF 60h com ou sem saúde bucal, 
Hi - indicadores

HLÍ - Indicadores essenciais: vinculados ao processo de monitoramento e avaliação de desempenhodas eSF.

SAP e eSB selecionadas para participar do Programa, sendo utilizados como esitérios obrigatórios de manutenção

do repasse dos recursos provenientesdo Programa.

HI! « Indicadores de monitoramento: acompanhados de forma regular para complementaçãode informações

sobre a oferta de ações e serviços, bem como os resultados alcançados pelas eSF/eSB selecionadas para

participar do Programa, sem influenciar nos critérios de manutenção do repasse dos recursos provenientesdo

Prograrria

A aprovação dos compromissos especificados neste Termo por parte do Ministério da Baúde serã oficializada

por meio de portaria de homologação de adesão do município, a ser publicada na imprensa Oficial.

LISTA DE ESTABELECIMENTOS PARA A ADESÃO

   
| CNES DA USF    

 

 TIPO DA ADESÃO | EQUIPES 
doc0z6n225- EQUIPE 16 :

USF ou UBS 60 horas Simplíficado 000 1628429 - AREADAIESF SÃO
| JOA

9286527 - UBS SEBASTIÃO REIS
| DA SILVA
Eisner    tstementesinais cnmereero 

POUSO ALEGRE/MG, 29 de Junho de 2021

SILVIA REGINA PEREIRA DA SILVA

CPF. fogBBzageas



2Xruomat Aco PORTARIANº 297, DE 18 DE MARÇODE 202009- PORTARIANº 397, DE 16 DE MARÇODE 302003 « DOU - ImprensaNacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
ed Ea RS EE

  ôrgão: Ministerioda Geseio /Gabineiedo Ministro  
PORTARIANº 397, DE 16 DE MARÇO DE 20200)

Altera as Portarias de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, nº 5/GM/MS de 28 de setembro de 2017 e

nº 6/GM/MS, de 28 de selembro de 2017 para dispor sobre o

Programa Saúde na Hora, no âmbito da Política Nacional de

Atenção Basica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, incisos te |, da Constituição, resolve:

Aut. 1º Esta Doriaria altera as Poriarias de Consolidação nº 2/GM/MS. de 28 de setembro de
2017, nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor

sobre o ProgramaSaúde na hora.

Art. 2º O Anexo dO da Portaria de Consolidaçãonº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 que

aprovaa Política Nacionalde Atenção Básica, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 6º Os estabelecimentos de saúde que ofertem ações e serviços de Atenção Primária &

Saúde, no âmbitodo SUS, de acordo com o Anexo XXI, serão denominados:

|. Unidade Básica de Saúde (UBS) estabelecimento que não possui equipe de Saúde da

Parnilha)

E - Unidade de Saúde da Família (USP); estabelecimento com pelo menos 1 (uma) equipe de
Saúde da Família, que possui funcionamento com carga horária minima de 40 horas semanais, no minimo
S tcinco) dias da semana e nos 12 meses do ano, possibilitando acesso facilitado à população.

Parágrafo único, As USF e UBS são consideradas potenciaisespaçosde educação, formação de
recursoshumanos, pesquisa, ensinoem serviço, inovação e avaliação tecnológica para a RAS (NR)

“Art 6º-A Aplicam-se à USF os dispositivos do Anexo | deste Anexo referentes à UBS, quando
estes dispositivosdispuserem sobre estabelecimentos de saúde com equipe de Saúde da Família" (NRO

Art, 3º O Capítulo | do Titulo |V Portaria de Consolidaçãonº 5/GM/MS. de 28 de setembro de

2017, passa a vigorar com acrescidoda Seção |V, com a seguinte redação:

"CAPÍTULO|
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE

DO PROGRAMA SAUDE NA HORA NR)

“Art 519-A Fica instituído o Programa Saúde na Hora no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, com objetivo de implementar o horário estendido de funcionamento das Unidades de Saude da

Familia (USP) e Unidades Básicasde Saúde (UBS), no Sistema Unico de Saúde (SUS).

81º Os municipios e Distrito Federal poderão aderir ao Programa. nos termos cesta Seção.

5 2º Os municípios e o Distrito Federal que aderirem ao Programa farão jus ao recebimento de
incentivos financeiros de custeio nos termos da Seção XI do Capítulo H do Título É da Portaria de

Consolidlação nº 8/GM/MS, de 28 de setembro de SOL/ (NR)

“Art. 519-8 São objetivos do Programa Saude na Hora:

8nipsoeaain gosbrisnAnaiydudporturian-357-de-tBesesernarço-de-2020-*-casB0oc3s



Butano! aco PORTARIANº 387, DE 18 DE MARÇODE 20201) - POSTARIANº 387, DE 18 DE MARÇODE 2020(")- DOU - ioprensaNacional

|- ampliar o horário de funcionamento das USF e UBS, possibilitando maior acesso dos usuários

aos serviços:

HH - ampliar a cobertura da EstratégiaSaúde da Familia e  
1H - ampliar o acesso às ações e serviços consideradosessenciais na Atenção Primária à Saude

ADE)

Y - ampliar o número de usuários nas ações e nos serviços promovidos nas USF e UBS, e

Y - reduzir o volume de atendimentos de usuarios com condições de saude de baixo risco em

unidadesde pronto atendimento e emergências hospitalares" (NE)

“Art BIG-C Os estabelecimentos participantes do Saúde. na Hora poderão ter as seguintes

equipes cadastradasno SCNES:

| - equipes de Saude da Família les).

ii - cauipes de Atenção Primária (eAP> e

il - equipes de Saude Bucal (eSB) (NR)

"Art. 519-D As USF ou UBS participantes do Programa Saude na Hora deverão possuir.

| - quanto ao horáriode funcionamento:

aj USE SOt: com funcionamento minimo de 50 (sessenta) horas semanais. sendo:

1 12 (doze) horas diárias ininterruptas, de segunda-feira a sexta-feira, durante os 5 (cinco) dias

úteis na semana, cu

2. 1 onze) horas diárias ininterruptas,de segunda a sexta-feira,durante os5 (cínico) dias úteis da

semana, & 5 (cinco) horas aos sábados ou domingos;

bj USE 80h com saúde bucal: com funcionamento minimo de BO (sessenta) horas semanais.

sendo:

1 12 (doze) horas diárias ininterruptas, de segunda-feira a sexta-feira, durante os 5 (cinco) dias

uleis na semana, ou

2 (onze) horas diárias ininterruptas.de segunda a sexta-feira, durante os 5 fcinco) dias úteis da

semana, e 5 (cinco! horas aos sábados ou domingos;e

+ USE 75h com saúde bucal: com funcionamento mínimo de 75 (setenta e cinco) horas

semanais, sendo:

1.15 tquinzel horas diárias ininterruptas de segunda-fetra a sexta-feira, durante 5 fcinco) dias

úteis na semana; ou

2, 14 (quatorze) horas diárias ininterruptas. de segunda a sexta-feira, durante os 5 (cinco) dias

úteis da semana, e & (cinco) horas aos sábados ou domingos, ou

dj USF ou UBS 60h simplificado:com funcionamento mínimo de 60 (sessenta) horas semanais,

sendo:

1 12 (doze) horas diárias ininterruptas, de segunda-feira a sexta-feira, durante os 5 tcinco) dias

úteis na semana, ou

2 13 (onze) horas diárias ininterruptas.de segunda a sexta-feira,durante os 5 (cinco) dias úteis da

semana, e 5 (cinco) horas aos sábados ou domingos.

| - quanto ao quantitativo mínimo de equipes de saúde:

aj USF 60h 3 (três) equipes de Saude da Família,

b) USE 60h com saúde bucal 3 tres) equipes de Saúde da Família e 2 tduas) equipes de Saude

Bucal,

3 USE 75h com saúde bucal: 6 (seis) equipes de Saúde da Familia e 3 (três) equipes de Saúde

Bucal: ou

Aitgse/hsenadrgorbr/enAsetattordpertuaris-n-06P do Edemarcodo-2020-*-246808238



    extuomr! tace PORTARIANº 287, DE 18 DE MARÇODE 202019- PORTARIANº 247, DE 8 DE MaRÇO DE 0200) - DOU - Eoprensa Miacional

cd) USF ou UBS 60h simplificado: minimo de 60 sessenta) horas somada a carga horánta

todas as equipes de saúde da uridade. podendo ser uma combinação de eSF (40 h) e eAP (20h ou 5

NR)

“Art 519-E As USE e UBS participantes do Programa Saúde na Hora deverão ofertar os mesmos
serviçosde saúde em todos os lurmos de funcionamento:(NR)

“Art, 510-F Para cada formato de funcionamento das USF ou UBS de que trata o inciso | do art.

519-D, poderão ser acrescentadaseSF ou AP além do quantitativo previsto no inciso ii do art. 519-D/ (NR)

“Ar, 519-G Para a realização do horário de funcionamento previsto no inciso | do ari 519-D,

deverão ser somadas as cargas horárias semanais de cada categoria profissional que integra as eSF ou
SAP e ESB, considerandoo quantitativo minimo de equipes estabelecido no inciso fi do art S49-D.

8 1º Os médicos, enfermeiros e cirurgiões-dentistas que integram as eSf ou AP e as eSB

deverão cumprircarga horária individual minimade 20 (vinte) horas semanais.

$ 2º O somatório das cargas horárias individuais minimas de que trata o 8 1º deste artigo deverá

corresponder a uma carga horária por categoria profissionalde, pelo menos, 40 (quarenta) horas semanais
por «SF e eSB, exceto para as cAP e eSB modalidade | com profissionais de 20 horas cu 30 horas

semanais.

$ 3º Os médicos, enfermeiros e cirurgibes-centistas das equipes de que trata esta Portaria

poderão participar de rmais de uma eSF, eAP ou eSB.

54º O disposto neste artigo não se aplica aos demais profissionais de saude da eSF e eSB, para
os quais há obrigatoriedade de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vínculo a apenas 1 (uma)
eSE ou 1 (uma) eSB no SCNES vigente, consoante ao disposto na Politica Nacional de Atenção Básica -

BNAB, exceto para as cAP e eSB modalidade | com profissionais de 20 horas qu 30 horas semanais"(NI)

“Art S1O-H A adesão ao Programa Saúde na Hora se dará mediante Termo de Compromisso
firmado entre o Ministérioda Saúde e o Distrito Federal ou município. observado o seguinte flinxo:

|- o gestor distrital ou municipal de saúde deverá solicitar a adesão cia USF ou UBS ao

Programa, com anuência ao Termo de Compromisso e indicação das equipes selecionadas na forma do
art. 519-D desta Portaria, por meio de sistema eletrônicodisponibilizado pelo Ministério da Saude

E -a solicitação será submetida à análise do Ministerio da Saúde. que avaliará se estã de acordo
com os critérios previstos nesta Portaria e se existe prévia disponibilidade orçamentária e financeirae

HH - caso deferida a solicitação, será publicada Portaria de homologação da adesão no Diário

Oficial da União,

Parágrafo único. No momento da solicitação de adesão de que trata o inciso | do capui deste

artigo, o Distrito Federal ou município deverá possuir.

| USE ou UBS cadastradano SCNES para o trabalho das equipes de Saúde; e

id - o quantitativo de equipes de Saúde exigido para o formato de funcionamento almejado,
conforme o disposto no art 512-D, cadastrado no SCNES (NR)

"Art 510-1 O Distrito Federal ou município aderente ao Programa Saúde na Hora devera:

|- possuir USE ou UBS cadastradano SCNES para o trabalho das equipes de Saude;

| - cumpriros requisitosde horáriode funcionamento.quantidade de equipes de Saúde e carga

horária previstos no art Sio-D,

H - possuk Gerente de Atenção Primária, com nivel superior que não seia inlegranie das

equipes vinculadas à USF em que exerce a função de Gerente, cumprindo carga horária semanal eoinimma

de 30 trinta! horas e executandoas atribuições estabelecidas na PNAB;

Iv - utilizar Prontuário Eletrónico que atenda ao modelo de informação definido pelo Ministério

cla Saúde, preferencialmente o e-SUS-APS/FEC| e

Y - identificar a USE e UBS com a identidade visual do Programa Saúde na Hora, disponibilizada

pelo Ministérioda Saúde.

Na
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£ €º Para o formato de funcionamento previsto na alínea “d” do inciso | do ari. 519- Do Di

Federal ou município deverá:

|- atender os requisitos previstosnos incisos | fe V do capul;  
E - ubilizar Prontuário Eletrônico de que dispõe o inciso IV do caput, ou implantar o Prontuário

em até 12 (doze) competências consecutivas do SCNES a cortar da data de publicação da portaria de

homologação da aciesão ao Programa.

52º A partir da data de publicação da portaria de homologação da adesão, a gestão municipal
terá o prazo de até 8 (seis) competências consecutivas do SCNES para atender a todos os requisitos
previstos no caput, sob pena de cancelamento de sua adesão, com exceçãodo disposto no inciso ii do 81º

deste artigo) (NR)

“Art 519.4 As USF e UBS participantes do Programa Saúde na Hora serão avaliadas e

monitoradas por meio dos seguintes indicadoresobtidos a partir de informaçõesextraídas dos sisternas de

informação em saude vigentes!

| = indicadoresessenciais: vinculados ao processode avaliação de desempenho das eSF, AP cu

eSB participantes do Programa;

H - inclicadores de monitoramento: acompanhados de forma regular para complementaçãode
informações sobre a oferta de ações e serviços e sobre os resultados alcançados pelas eSF, eAP ou eSB

participantes do Programa.

51º A avaliação e o monitoramento das USF e UBS e das equipes participantes do Programa
visa à melhoria do acesso, da abrangência,da oferta de serviços, da produtividade e da resolutividade da

Atenção Primária à Saude,

g 2º Constará no manual instrutivo do Programa, disponibilizado pelo Ministério da Saúde em

plataforma online, a ficha de qualificaçãodos indicadores essenciais e de monitoramento do Programa.

3º O Distrito Federal ou municipio que aderir ao Programa deverá cumprir os indicadores
essenciais de que trata o inciso | do caput, sob pena de suspensão da transferência dos incentivos
financeiros de custeio previstos no art. 172-) da Seção XI do Capitulo É so Tiulo || da Poriaria de

Consolidaçãonº 8/GM/MS, de 28 de setembro de 2017) (NR)

Art. 4º O Capítulo Il do Titulo Il da Portaria de Consolidaçãonº 6/GM/MS. de 28 de setembro de

2017, passa a vigorar com acrescido da Seção XI, com a seguinte redação:

"CAPÍTULO |!

DOS COMPONENTES E INCENTIVOS PARAA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE

“Seção XH

DO FINANCIAMENTODO PROGRAMASAUDE NA HORA INR)

“Art L72-4 O Distrito Federal e os municipios que aderirem ao Programa Saúde na Hora, de que
trata a Seção |Y do Capítulo | do Título |V Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 2017, farão jus ao
recebimento de incentivo financeiro adicional de custeio para cada Unidade de Saúde da Familia » USF e

Unidade Básica de Saude - UBS participante do Programa.

Parágrafo único. O incentivo financeiro adicional de que trata o caput terá os seguintes valores

mensais.

|- R$ 22.818,00 (Winte e dois mil, citocentos e dezesseis reaís), para as USF com funcionamento

minimo de 60 (sessenta) horas semanais,

E - R$ 21706,00 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais), para as USF, com Saude

Bucal com funcionamento mínimode 60 (sessenta) horas semanais;

1 - R$ 59.866,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reaisi, para as USF, com
saúdo Bucal com funcionamento minimo de 75 tsetenta e cinco) horas semanais e

Mv - R$ 1500000 tquinze mil reais), para USF ou UBS com funcionamento mínimo de 60

isossenta) horas semanais simpliicado(NR)

ntpecteencingovbr/cnssmiidousinastaria-n-G67-de-sBdemarco-de-2020-*-cagBoszos
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“Art. 172-K Os incentivos financeiros de que trata o art. 172-) serão transferidos mensalmente
pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do Distrito Federale dos municípios,de forma regular e

automática.

8 1º O inicio da transferência dos incentivos financeiros mersais de que trata o caput está

condicionado aos seguintes requisitos.
 

|. à publicação da portaria de homologação da adesão ao Programa Saúde na Hora, de que
trata o inciso Hi do ari. S19-H da Seção IV do Capítulo | do Titulo |V da Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS, de 20178

E - o cumprimentode todos os requisitosprevistos art. 519-| da Seção |V do Capitulo | do Título
Y da Portaria de Consolidaçãonº 5/GM/MS, de 2047.

82º A USE participante do Programa, aderida com funcionamento de 75 (setenta e cinco) horas

com equipe de Saúde Bucalou 80 (sessenta) horas com equipe de Saúde Bucal, que alterar o euantitativo
de equipes ou o somatório da carga horária mínima dos profissionais integrantes das equipes de saúde de
que trata o inciso Il do art. 519-D, receberá o incentivo financeiro equivalente ao quantitativo de equipes e

carga horária informadas no SCNES, desde que tenha!

|- cumpridoos requisitosprevistos no art. 519-| da Seção IV do Capitulo i do Titulo |V Portaria de
Consolidaçãonº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e

it - iniciado o recebimento do incentivo financeiro mensalde que trata o caput.

5 3º A alteração do quantitativo de equipes de que lata o 8 2º não poderá corresponder ao
formato de 80 (sessenta) horas semanais simplificado prevista na alinea 'd' do inciso | do art, SiG-D da
Seção IV do Capítulo | do Titulo IV Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 201/
ENO

“am TIL O Distrito Federalo os municípiosque aderirem ao Programa Saúde na Hora farão jus
as recebimentode incentivo financeirode apoio à implantação do horário estendido para cada USF e UBS

participante do Programa.

E 1º O incentivo financeiro de que trala este artigo será repassado, em parcela unica, no

momento do início da transferênciade que trata o parágrafo único do art. 172-K desta Portaria,

8 2º 6 incentivo financeirode que lrata este artigo terá os seguintesvalores:

|- R$ 22.816,00(vinte e dois mil, oitocentos e dezesseis reais), para as USF com funcionamento

minimo de 80 (sessenta) horas semanais;

E - R$ 21766,.00 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais), para as USF com Saude

Bucal, corr funcionamento mínimode 60 (sessenta) horas semanais:

HI - R$ 59.866,00 (cinquenta e nove mil. oitocentos e sessenta e seis reais). para as USF com
Saúde Bucal, com funcionamento minimo de 75 (setenta e cinco) horas semanais;

Iv - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para as USF ou UBS com funcionamento minimo de 50

(sessenta) horas semanais simplificado” (NR)

"Art. 172-M, O repasse dos incentivos financeiros de que trata o art, 172) será suspenso nas

seguintes hipóteses;

|- clescumprimentodo horário minimo de funcionamento de que trata o inciso | do art Sia-D da

Seção fV do Capítulo | do Título IV da Portaria de Consolidaçãonº 5/4GMA/MS, de 2017

il - número de equipes das USF ou UBS aderidas ao Programa Saúde na Hora. cadastradas no

SCNES, em quantitativo inferior ao previsto no Termo de Compromisso, ressalvada a hipótese prevista no

s2º do art. 172-K

HH - ausência de alimentação regular de dados via ProntuárioEletrônico que atendia ao modelo
de informação definido pelo Ministério da Saúde, preferencialmente O e-GUSAPS/PEC, observado o
disposto no inciso Il doS 1º e inciso IV de caput do art. 519-1 da Seção IV do Capitulo | do Título IV da

Portaria de Consolidaçãonº 5/GM/MS,de 2017:

=
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NY - não cumprimentodos indicadoresessenciais de que trata o inciso | do art. 519-4 da Séçã

do Capítulo | do Título |V da Portaria de Consolidaçãonº 5/GM/MS,de 2017

4 malversaçãoou desvio ce finalidade na utilização dos recursos repassados

VI - não possuir Gerente de USF, ressalvado o disposto no $ 1º do art, 5191 da Seção |V do
Capítulo | do Título [V da Portaria de Consolidaçãonº 5/GM/MS, de col”

Vit - deixar de possuir USF ou UBS cadastradano SCNES para o trabalho das equipes.ou

VHL - descumprimento da carga horária mínima de cada categoria profissional por USF ou UBS,

por um periodo superior a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo será mantida até a adequação das

irregularidades identificadas. (NR)

“Art L72-N. A participação das USF e UBS no Programa Saude na Hora será cancelada nas

seguintes hipóteses:

| - não atendimento dos requisitos previstos no art. 519-) da Seção |V do Capítulo | do Titulo EV

da Portaria de Consolidaçãonº 5/GM/MS, de 2017, no prazo de até 6 (seis) competências consecutivasdo
SCNES a contar da data de publicação da portaria de homologação da adesão, ou

H - após 8 (seis) competências consecutivasdo SCNES de ocorrência ca suspensãode que lrata

o art 172-M NR)

“Art. 172-0 Os recursosorçamentáriosde que irata esta Seção correrão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde. devendo onerar a Funcional Programática 10,3015019.219A - Piso de Atenção
Básica em Saúde, no Plano Orçamentário PO - ODOA - Incentivo para Ações Estratégicas. "(NRO

Art. 5º As USF com adesão homologada ou adesão solicitada pelo Distrito Federal ou município
até a data de publicação desta Portaria terão prazo até a competência SCNES dezembro do ano de 2020
para atender aos requisitos previstos no art. 519-| da Seção |V do Capitulo | do Titulo IV Portaria de
Consolidaçãonº 5/GM/MS, de 2017, sob pena de cancelamento de sua atiesão.

Art. 6º Fica revogadaa Portaria nº 930/GM/MS, de 15 de maio de 2019.

Art, 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,com efeitos financeirosa partir da

competência financeira janeiro do ano de 2020.

LUIZ HENRIQUEMANDETTA

Republicadapor ter saído, no Diário Oficial da União nº 51-8, Edição Extra, de 18 de março de 2020, Seção

1, páginas 1-2, com incorreçõesno original, Este conteúsio não abentso qulticadonie corso ce

afspeufaensingos DiemAsetndou-Apertaria-n-357cha B-de-rsaroo-da-D020-*-asgegosas



    
 

  
 

 

  
  

 

  
  

 

 

PARECERNº 21/2022 
RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de

Pouso Alegte- MG, no uso de suas atribuições legais para exame “DO PROJETO DE
LEI Nº 1.285/2022: QUE DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS PARA O
CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL, DE ENFERMEIROE DE AGENTE
COMUNITÁRIO DE | SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMASAUDE
NA HORA.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA   
o

toda

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa,
combinado com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânicado Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que
lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Permanenteso estudo e a emissão de parecer
acerca das proposições que lhe são apresentadase, à estaComissão de Legislação,Justiça
e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

É
E
pe

H
E
É

é
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O Projeto em estudo tem como objetivo a criação de 03 vagas para
o cargo de médico clínico geral, de enfermeiro é de agente comunitário de saúde, em
atendimento ao programa saúde na hora. O Projeto de Lei em análise,nos termos do seu

artigo primeiro (1º), aduz que: Ficam criadas 03 (três) vagas de provimento efetivo, no
quadro da AdministraçãoDireta, Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de Médico
Clínico Geral, de Enfermeiro e de Agente Comunitário de Saúde, em atendimento ao

Programa Saúde na Hora. O artigo segundoreza que: (2º) As atribuições,a carga horária,
os vencimentose demais requisitos dos cargos relacionados no art. 1º desta Lei, serão os
já atribuídos aos respectivos cargos, de acordo com a legislação em vigor. O artigo
terceiro diz (3º): As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da
dotação orçamentária própria. O artigo quarto diz que (4º): Revogadasas disposições em
contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



 

    
  

 

  
 

  
 

 
    

 
                       

   
         

 
       

   
 

 

   
 

  

 
 

    
 

 
  
   

 

 

        

 

    
Segue anexa ao Projeto de Lei 1285/2022 gráficoscom as fontes de recurso

e a Declaração da Adequação Orçamentária e de Compatibilidade com a lei de Diretrizes
Orçamentárias é com o plano Plurianual atestando que 0 mesmo não afetará emproporção
aumento de despesa. O que cumpre os requisitoslegaisdo art. 16 da Lei 1001/200, incisos
Ie II. Deste modo conclui-se que o Poder Executivo apresentou declaração de que há
compatibilidade e adequação da despesa constante do referido Projeto à Lei de
Responsabilidade Fiscal- PPA, LOA e LDO € estimativas de impacto orçamentário
financeiro.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o
parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma
constatadosobstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

"* Dessa forma, esta, Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº
1285/2022 cumpriu as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise:do presente Projeto de Lei nº 1285/2022, a Comissão
verificou que a proposta se encontra com todos os-tequisitos legais preenchidos.

Diante dos fatosnarrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECERFAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2022.
FEITO Cuamiiciniia

GUIDO ASara)porEUZEITO

PEREIRA-049Ieenosmconor46602607 1701320300

Elizelto Guido
Relator
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Dionício do Pantano Oliveira Altair
Presidente Secretário

   
  

 

    
 
 

    
     



 

 

  Pouso Alegre, 15 de fevereiro 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.285/2022 QUE “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS PARA O CARGO DE MÉDICO
CLÍNICO GERAL, DE ENFERMEIRO E DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE NA HORA.”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.285/2022tem como objetivo

criar 03 (três) vagas de provimento efetivo, no quadro da Administração Direta,

Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de Médico Clínico Geral, de Enfermeiro e

de Agente Comunitário de Saúde, em atendimento ao Programa Saúde na Hora.

A presente Propositura visa a criação de cargos profissionais para atuarem junto
ao Programa Saúde Na Hora, referente a portaria nº 397, de 16 de março de 2020, que

viabiliza o custeio aos Municípios e Distrito Federal para implantação do horário 
 



 
estendidode funcionamento das Unidadesde Saúde da Família (USF) e Unidades Básicas

de Saúde (UBS).

O Programa Saúde na Hora é um programa que vem coma intenção de melhorar
a disseminação da saúde a população de uma forma mais ampla e acessível um

programa de ampliação do acesso aos serviços de atenção primaria a saúde através da

extensão do horário de atendimento das unidades básicas de saúde e unidades da saúde

da família.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.285/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanentede AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.    

reador Odair Quincote
Relator

SN

Vereador Igor Tavares Vereador Leandro Morais
Presidente Secretário

 

      



 
 

 

PARECERDA COMISSÃODE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, MeioAmbiente e Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº 1285/

2022, que “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS PARA O CARGO DE

MÉDICO CLÍNICO GERAL, DE ENFERMEIRO E DE AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE

NA HORA”. A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o respectivo

parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei OrgânicaMunicipal, sãoatribuiçõesdas ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoriaconstatou, que o Projeto de Lei nº 1285/2022,visa a ampliação de

vagas de profissionais de saúde, sendo, para Médicos Clínico Geral, Enfermeiros e

Agente Comunitário de Saúde, para atender ao Programa Saúde na Hora.

Considerando ainda, que, o programa Saúde na Hora vem para suprir com mais

eficácia os atendimentos a saúde da população, visando ofertar ações em horários

flexíveis e assim reduzir as filas nas unidades de Pronto Atendimento. |

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.
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CONCLUSÃO: 
O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEI Nº 1285/2022.

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2022.

      VereadorAri ido Motta Pae AVereador Hélio da Van/f
/

[Dad“Presidente” Secretário



 
  

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2022. 
PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso

Alegre —- MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEINº
1285, DE 31 DE JANEIRO DE 2022, que estabelece a criação de vagas para O

cargo de Médico Clínico Geral, de Enfermeiro e de Agente Comunitário de

Saúde, em atendimento ao ProgramaSaúde na Hora, emite o respectivoparecer
e voto, nos termos regimentais. E

EUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativado Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, 1.

Consectário da CREB, o art. 22 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre,
carreia para o Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”. |

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno.
Câmara Municipal de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas,
competindo a Comissãode Administração Pública (art. 70, RICMPA,), o dever de
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
, diferentes sentidos:

1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função
Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente o interesse público. No 



 
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal,
pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendo tanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Primafacie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência doMunicípio, nos termos do Art. 39, L, da Lei Orgânicado
Município, que açambarca a prerrogativa de “criar, transformar e extinguir os

cargos e funções públicas do Município, autarquias e fundações públicas” (Art.
39, PU, IV).

Com efeito, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de

Lei nº1285/2022,que estabelece a criaçãode 03 (três) vagas de provimentoefetivo,
no quadro da Administração Direta, SecretariaMunicipal de Saúde, para o cargo
de Médico Clínico Geral, de Enfermeiro e de Agente Comunitário de Saúde, em

atendimento ao Programa Saúde na Hora.

A Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, noart. 139, na esteira do
art. 196 da CREB, determina a saúde como direito de todos e dever do Poder
Público, “garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à (...) acesso

universal e igualitárioàs ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

Neste diapasão, a Exposiçãodos Motivos explicita:

Considerandoque o programa Saúde na Hora foi lançado. com
objetivo de ampliar o acesso dos usuários às ações e serviços
ofertados pela Atenção Primária à Saúde nos municípios,
oferecer para a população ações de saúde em horários mais
flexíveis, fortalecer a gestão municipal na organização da
Atenção Primária à Saúde, reduzir os custos em outros níveis de

atenção, distribuir recursos da União para a Atenção Primária,
reduzir as filas nas unidades de Pronto Atendimento e

Emergência hospitalares e, também, dar suporte ao município
para O enfrentamento da emergência em saúde advinda com o 



 
Covid-19, vê-se a necessidade de medidas para efetivação

objetivos.
O Programa Saúde na Hora é um programa que vem com a

intenção de melhorar a disseminação da saúde a população de

uma forma mais ampla e acessível um programa de ampliação
do acesso aos serviços de atenção primaria a saúde através da
extensão do horário de atendimento das unidades básicas de

saúde e unidades da saúde da família.

Portanto, em cumprimento ao programa saúde na hora, bem como diante
da carência de profissionais da saúde na unidade básica de saúde Sebastião Reis

da Silva, determina o Projeto de Lei a criação dos cargos descritos no art. 1º,

resultando, em última ratio, na concreação do direito à vida, conforme julgado
paradigma do Supremo Tribunal Federal:

O direito social à saúde, além de qualificar-se como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas — representa
consequência constitucional indissociáveldo direito à vida. O
poder público, qualquer que seja a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativabrasileira, não pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob

pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave
comportamento inconstitucional. A interpretação da norma
programática não pode transformá-la em promessa
constitucional inconsequente. O caráter programático da regra
inscrita no art. 196 da Carta Política — que tem por destinatários
todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a

organização federativa do Estado brasileiro — não pode
converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob

pena de o poder público, fraudando justas expectativas nele
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável+ Precedentes do STF. [RE 271.286 AgR, rel. min.
Celso de Mello, j. 12-9-2000, 2º T, DJ de 24-11-2000.]

Para efetivação do direto à saúde, atribui a Lei Orgânica do Município,
“dentre diversas medidas, a competência da direção municipal do SistemaÚnico
de Saúde — SUS para “planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de

saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde” (LOM, art. 143, 1). 



 
A contratação: dos profissionais da saúde permitirá a ampliação do

atendimento à demanda e a qualidade dos serviços prestados pelas Administração
municipal, restando patente o interesse públicos. Como assinala Maria Sylvia
Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboraçãoda
lei como no momento da sua execução em concreto pela |

Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em
primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamente o interesse individual, têm o objetivo primordial
de atender ao interesse público, ao bem-estarcoletivo (...). Em
nome do primadodo interesse público, inúmeras transformações
ocorreram. Houveramuma ampliação das atividades assumidas
pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(:...). Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que
revelam a interferênciacrescente do Estado na vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitem a

intervenção do Poder Público no funcionamento e na
propriedade das empresas, as que condicionam o uso da

propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos

interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
Zanella Di Pietro. - 33. ed.— Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos).

Por fim, a Comissão de Administração Pública verificou o adimplemento
das obrigações previstos no art. 39, PU, IV, a teor das disposições contidas nos
artigos2º e anexos referentesà Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro,
e Declaração de Adequação Orçamentária e de Compatibilidadecom a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Diante do expôsto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.  



   CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1285/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.         E Igor Tavares

Relator
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Vereadór MigúelJunior Tomatinho Vereador Oliveira Altair
Presidente Secretário


